
ALVES DA COSTA, para exercer as fun çõe 

tuição so Dr. Ney Aires da Silva, na 228 2 

rinhos« 

  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

Goiânia, 

    ESBIARIA nº 

O Presidente do Tribunal ga Eleitoral ão 
Estado de Goids, Desembargador FIRMO PERREIRA 

GONES DE CASTRO, no uso de suas atritudções xa 

gais e, tendo em vista a resolução dotada pelo 

Egrégio Tribunal, em sua sessão de 22 último, 

pela qual se decidiu estabelecer o rodízio bie 

nal, nas funções eleitorais, entre os Juizes 
titulares das comarcas que possuem mais de uma 

varas | 

    

    

RESOLVE 

Fr, & partir de 1º de março, o Dr. JOÃO 

es eleitorais, em substie 

        

Gabinete da Presidencia do Tribunal Regional 

Eleitoral do Estado de Goids, em Goiânia, aos 29 dias do Nês - 
de Fevereiro de 1.972. 

 


